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A C~ARAMUNICIPALDENOVA'Ir,UAÇU,PORSEUSREPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETAE EUSACIONOA SEGUlNTELEI: '

Art. 19 - Fica criada a taxa"de reboque, no valor cor 
respóndente'a 44,26(quarenta e quatro e vinte e seis )UFIR.

Parã!,rafo Onico ~ A Taxa de que trata o "caput" deste
arti!,o,terã que ser recolhida', pelos proprietãrios de ve'icu
lesapreendidos,removido$ oy retirados de circulação em ra~
ziode infração de trânsito;juntall1ente com a Taxa de Servh
ços. Diversos ,devida pela pernlanênç.ia no DepõsitoPúblico Mu
nicipal,para liberação dos I!ll!SnlOS.

Art. 29 -'Fica a Secret'ria Municipal de P1aneJ.-ento ,
EÇ~ia e Finanças - S~ ~autorfzada li efetuar a arrecada
çio da taxa crfadape10 arti!,o antertor~bem comoos valores

,das •• ltas prevhtas no art. ,258; da Lei 9,503, d"e23,de se
te.bro de 1997(Cõdigo de Trânsito Brasileiro), até que a Co
ordenadoria'que a suceder esteja devida~nte estruturada,pa
ra dar ~Úllprillento 10 ' disposto no incho VII, do artigo 24,
e 110 arti(lO 260 êIlIlbosda C.T.B. " ,

Pariirafo Onico - A COSITRANou o órgio que a suceder ,
..-eteri aSEMEF,no,prazo,NxillO de 10(dezl dias, as cópias
cIlSs-àutc!s ,de infração lavrados ~contendo os dados constantes I
dos incisoi I i Vl'do artigo 280 apÓSobservação das disposi

, @!s ,do artigo 281,objetfvlIcndo o l:UIIIP"illlentodo contfd!t ,:nos
artigos 282 e 284, tod()s do C.T.B.

Art. 39 - A SEMEF,fica incUllbida, aind., de remeter lI).-sal_te i COSITRANou 10 ôrgio que a suceder, relatório I
ci~stanctado 'a respeito da arrecadação de qlie trata esta
Lei,vislndO a fiel observância dasdisposiçôes contidas no
Irt,320, e seu parigrafo Gnico do C.T.B.

,Art. 49 - Esta Lei entr.rielvi'gor na datlde sua publitaçio,produzindo efeitos a parti?' de 23 de janeiro de 1998 ,
qufIlIOserão reyo~as as dispoSições, eM contl"irio
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